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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 17 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, dando atendimento 
ao que consta do Processo Administrativo nº 8500026-34.2015.8.06.0162, oriundo da Comarca de  Santana do Cariri,

RESOLVE:
Art. 1º � DESIGNAR, Antonio Marcos de Lima como TITULAR, e Antonia Devanilde da Silva como SUPLENTE, para 

presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Cartório do Distrito de Araponga da Comarca de Santana do Cariri, até a instalação da Justiça de Paz no 
Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, 11 de junho de 2015.

 Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 08/2015

Altera dispositivos da Resolução do Órgão Especial n° 02, de 05 de março de 2015, que regulamenta, no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, o Sistema de Registro de Preços de que trata o artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e o artigo 11 da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por seu Órgão Especial, no uso de sua competência legal, por decisão 
unânime de seus componentes, em sessão realizada em 11 de junho de 2015, com fundamento no artigo 15 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e no artigo 11, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

RESOLVE:

Art. 1º O caput do art. 4° da Resolução n° 02, de 05 de março de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
�Art. 4º Caberá ao Tribunal de Justiça, órgão gerenciador, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços, e ainda o seguinte:�
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 11 de junho de 2015.

Desa. Maria Iracema Martins do Vale � Presidente
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Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira
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Desa. Maria Iraneide Moura Silva
Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite


